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Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  169 	/91 

Dispõe sobre obrigatoriedade de 

execução do Hino Nacional e has 

teamento da Bandeira Brasileira 

nas Escolas Municipais.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABAAPROVA: 

Artigo 1 2  - á obrigatória a execução do Hino Macio-

nal e o hasteamento da Bandeira Brasileira nas Escolas Municipais, 

no mínimo, uma vez por mês. 

Artigo 22  - O Departamento de Educação e'Cultura to- 

, 
mara as necessárias providencias para o fiel cumprimento desta 

lei. 

Artigo 32  - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Olivei-

ra", 11 de novembro de 1991. 
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JUSTIFICATIVA 

É interessante manter sempre acesa a chama do 

patriotismo nas novas geraç3es, principalmente nos di-

as de hoje, quando existe um sentimento de alienação 

motivado pela descrença na PáLria. Gestos simples po- 

rém significativos, como entoar o Hino e cultuar 	a 
Bandeira ajudam a restaurar o sentimento pátrio. 

O Autor 
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